
R e c e b i m e n t o s  e m  a t r a s o

Declaração de recebimentos em atraso existentes em 31/12/2023 

Ministério: ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

Entidade: SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Montante total de recebimentos em atraso: € 0,00

Sem recebimentos em atraso a declarar.

19 de Janeiro de 2024.
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